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.. LEI NSl 2 019, de 20 de Aovembro de 1963 • 

.. 
Concede subveação aaual de· -

C~ ~O.Ooo,OO à eoc~edad! de Prot~ 
çao a Maternidade e a IataAcia de 
Corumbá. ' 

o PnESIDENT:m DA ASS»,mL:b.'ULEGISLATIVADO ESTADO 
DE l.lA.TO GROSSO: ' 

Faz saber que a Assembléi, Legislativa do EstadO, 
decreta 'e eu ~romulgo nos'termos ,do § 2Sl do artigo 16 -
da Constituiçao do Estado a seguinte ~i: ' 

Artigo 12 - Fica.concedida uma subvençno ordiBári 
a ~ual de'CrI 500.go0,OO (quinhentos~il cpuzeiros) i 
Soci,dade de Pl.·oteç~o f!. Maternidade ,8 a InfQ.nci,a d.OS 
rumba t !-lagi. em duodecimos. -' 

Artigo 2Sl - Para atender as despesas decorrentea­
da prese.te,lei, será éo~signada anualmeate no orçame~ 
to verba propria. 

Artigo 32 '- Esta lei entr~rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia~egislativa do Estado, em Cuiabá,- 20 
de novembro de 1963. 
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